
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PExt no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 111.261 - MG (2019/0104999-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
REQUERENTE : ROGERIO BONFIM DE ALMEIDA 
ADVOGADO : JENNER SILVERIO JACULI  - MG157983 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
INTERES.  : ANIEL GONCALVES DA SILVA (PRESO)
ADVOGADOS : DANUZA OLIVEIRA NASCIMENTO  - MG133724 
   THAIS CRISTINA PACHECO VASCONCELOS  - MG174634 
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de extensão, formulado por ROGERIO BONFIM DE 
ALMEIDA, do benefício concedido ao recorrente ANIEL GONÇALVES DA SILVA, em 
sessão de julgamento realizada na em 15.10.2019.

É o relatório.
É manifesta a superveniente ausência de interesse de agir que atingiu este 

pedido, pois, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem (Ação Penal n. 
0819214-42.2017.8.13.0702), verifica-se que, em 04/11/2019, foi expedido alvará de 
soltura em favor do ora requerente. 

Ante o exposto, julgo prejudicado este pedido.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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